
STJ descentraliza aÃ§Ãµes contra assinatura bÃ¡sica

As aÃ§Ãµes judiciais que discutem a legalidade da cobranÃ§a da assinatura bÃ¡sica de telefonia fixa
nÃ£o serÃ£o mais centralizadas num Ãºnico JuÃzo. A decisÃ£o Ã© dos ministros da 1Âª SeÃ§Ã£o do
Superior Tribunal de JustiÃ§a, que entenderam que a possibilidade de sentenÃ§as divergentes sobre a
mesma questÃ£o jurÃdica nÃ£o configura, por si sÃ³, Conflito de CompetÃªncia.

Nas aÃ§Ãµes coletivas ajuizadas pela AssociaÃ§Ã£o Nacional de Defesa da Cidadania e do
Consumidor e pelo MinistÃ©rio PÃºblico de SÃ£o Paulo na JustiÃ§a estadual (respectivamente, 32Âª e
5Âª Varas CÃveis), o entendimento foi o de que cabe Ã  JustiÃ§a Federal julgar os processos, jÃ¡ que
uma autarquia federal (no caso, a Anatel â?? AgÃªncia Nacional de TelecomunicaÃ§Ãµes) configura no
pÃ³lo passivo. Outra aÃ§Ã£o coletiva ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor
continuarÃ¡ em trÃ¢mite na JustiÃ§a Federal.

O ministro Teori Albino Zavascki, que havia pedido vista dos autos, nÃ£o acolheu o pedido para
suspender as aÃ§Ãµes individuais atÃ© o julgamento das coletivas. Para ele, alÃ©m de estranho aos
limites do Conflito de CompetÃªncia, o pedido nÃ£o pode ser acolhido â??nÃ£o apenas pela autonomia
de cada uma dessas demandas, mas tambÃ©m pela circunstÃ¢ncia de que as aÃ§Ãµes individuais, na
maioria dos casos, foram propostas por quem nÃ£o figura como substituÃdo processual em qualquer das
aÃ§Ãµes coletivasâ?•.

A discussÃ£o no STJ

O julgamento do Conflito de CompetÃªncia entre a JustiÃ§a Federal e a Estadual nos processos que
discutem a legalidade da cobranÃ§a de assinatura bÃ¡sica de telefonia fixa havia sido interrompido com
o pedido de vista do ministro Teori Albino Zavascki.

O relator, ministro Francisco FalcÃ£o, havia votado pela concentraÃ§Ã£o de todas as aÃ§Ãµes
coletivas na 2Âª Vara Federal de BrasÃlia, cidade onde fica a sede da Anatel. Pelo voto do relator, as
aÃ§Ãµes individuais com pedidos idÃªnticos e em trÃ¢mite na JustiÃ§a comum ficariam suspensas
atÃ© o processamento das decisÃµes coletivas. Os ministros Luiz Fux e JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha
acompanharam o relator.

A Telemar Norte-Leste, uma das empresas que suscitou o conflito, afirmou que as aÃ§Ãµes tÃªm
abrangÃªncia nacional, o que levaria a competÃªncia para a Vara Federal de BrasÃlia. AlÃ©m disso, os
processos contra a assinatura, que Ã© cobrada desde 1966, somariam mais de 100 mil. Em todos os
casos, a pretensa ilegalidade decorreria de ato administrativo da Anatel estabelecendo a cobranÃ§a,
tambÃ©m definindo a competÃªncia da JustiÃ§a Federal para o caso.

Ao levar seu entendimento aos demais ministros da 1Âª SeÃ§Ã£o nesta quarta-feira (14/9), o ministro
Teori Zavascki entendeu que nÃ£o se pode confundir conexÃ£o de causas ou incompetÃªncia de juÃzo
com Conflito de CompetÃªncia. â??A incompetÃªncia, inclusive a que porventura possa decorrer da
conexÃ£o, Ã© controlÃ¡vel, em cada caso, pelo prÃ³prio juiz de primeiro grau, mediante exceÃ§Ã£o,
em se tratando de incompetÃªncia relativa, ou mediante simples argÃ¼iÃ§Ã£o incidental, em se
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tratando de incompetÃªncia absolutaâ?•.

Para o ministro Zavascki, a possibilidade de sentenÃ§as divergentes sobre a mesma questÃ£o jurÃdica
nÃ£o configura, por si sÃ³, Conflito de CompetÃªncia. Ele destacou que o sistema jurÃdico brasileiro
nÃ£o tem, nem mesmo em matÃ©ria constitucional, o instrumento da avocaÃ§Ã£o, que permita
concentrar o julgamento de mÃºltiplos processos a respeito da mesma questÃ£o jurÃdica em um mesmo
tribunal ou um Ãºnico juiz de primeiro grau.

â??Assim, a possibilidade de decisÃµes divergentes a respeito da interpretaÃ§Ã£o de atos normativos,
primÃ¡rios ou secundÃ¡rios, ou a respeito de clÃ¡usulas de contrato de adesÃ£o, embora indesejÃ¡vel,
Ã© evento previsÃvelâ?•, afirmou. O Conflito de CompetÃªncia ocorre ante a possibilidade de
decisÃµes antagÃ´nicas nos casos em que hÃ¡ processos correndo em separado, envolvendo as mesmas
partes e tratando da mesma causa, explicou.

Acompanharam o entendimento do ministro Zavascki, respectivamente, os ministros Castro Meira,
Denise Arruda, PeÃ§anha Martins e Franciulli Netto, que desempatou a questÃ£o. Os ministros Eliana
Calmon, Luiz Fux e JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha acompanharam o voto do relator, ministro Francisco
FalcÃ£o.

HistÃ³rico

O presidente do Superior Tribunal de JustiÃ§a, ministro Edson Vidigal, concentrar todos os processos
sobre assinatura de telefonia fixa na 2Âª Vara Federal de BrasÃlia.

Como a decisÃ£o ocorreu no perÃodo de recesso forense, encerrado esse estÃ¡gio, todos os conflitos de
competÃªncia envolvendo o mesmo tema foram para o relator, ministro Francisco FalcÃ£o. No dia 10
de marÃ§o, o ministro FalcÃ£o decidiu pela centralizaÃ§Ã£o de 15 mil aÃ§Ãµes individuais contra a
BrasilTelecom â?? holding de telefonia fixa que opera nas regiÃµes Centro-Oeste e Sul e parte da
regiÃ£o Norte do paÃs â?? no juÃzo da 2Âª Vara Federal de BrasÃlia.

TambÃ©m em marÃ§o, o ministro Francisco FalcÃ£o determinou que o juiz da 2Âª Vara Federal de
BrasÃlia ficasse com a incumbÃªncia de decidir, em carÃ¡ter provisÃ³rio, as medidas urgentes
referentes Ã s aÃ§Ãµes individuais propostas pelos clientes da TelefÃ´nica e da Telemar. Com essa
decisÃ£o, todos os processos em torno da cobranÃ§a da assinatura bÃ¡sica passaram a ser resolvidos
provisoriamente pelo juÃzo de BrasÃlia. Com a decisÃ£o desta quarta-feira, as aÃ§Ãµes voltam a ser
decididas por seus juÃzos de origem.
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